
RELATÓRIO 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem nº 20, de 

2012 (Mensagem nº 63, de 2012, na origem), da 

Presidente da República, que submete à apreciação 

do Senado Federal o nome do Senhor MARIO 

RODRIGUES JUNIOR para ser reconduzido ao 

cargo de Diretor da Agência Nacional de 

Transportes Terrestres (ANTT). 

RELATOR: Senador VICENTINHO ALVES 

Com base no art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, 

e de conformidade com os termos do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho 

de 2001, a Senhora Presidente da República submete à apreciação dos 

membros do Senado Federal o nome do Senhor MARIO RODRIGUES 

JUNIOR para ser reconduzido ao cargo de Diretor da Agência Nacional de 

Transportes Terrestres (ANTT), autarquia especial vinculada ao Ministério 

dos Transportes. Para tanto, encaminha a esta Casa a Mensagem nº 20, de 

2012 (Mensagem nº 63, de 2012, na origem), à qual se encontra anexado o 

curriculum vitae do indicado e demais documentos pertinentes. 

O Senhor Mario Rodrigues Junior nasceu na cidade de São Paulo 

(SP) em 1957. É engenheiro, graduado pela Universidade de Mogi das 

Cruzes (SP), e pós-graduado em engenharia de transportes pela Universidade 

de São Paulo (USP).  

O histórico profissional do indicado registra intensa ligação com 

o setor de transporte. No período de 2000 a 2007, atuou no Departamento de 

Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo (DER), onde foi responsável 

pela construção, manutenção e operação de rodovias, tendo ocupado 

sucessivamente os cargos de Diretor Técnico de Licitações e Contratos, 

Diretor de Engenharia e Superintendente. Entre 2003 e 2007, exerceu a 

função de Diretor de Engenharia da DERSA – Desenvolvimento Rodoviário 
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S/A, empresa paulista responsável pela construção, manutenção e operação 

de rodovias e travessias marítimas, onde o indicado já atuara anteriormente 

(1989-2000) como engenheiro do Setor de Licitações e Compras, assistente 

da Diretoria de Terminais e gerente da Divisão de Orçamentos e Medições. 

Antes disso (1983-1989), exerceu atividades na FEPASA – Ferrovia Paulista 

S/A, empresa de economia mista responsável pela construção, manutenção e 

operação de ferrovias no Estado de São Paulo. 

Desde junho de 2008, é Diretor da ANTT, cargo ao qual a 

presente indicação visa a reconduzi-lo. Em documento anexado ao currículo, 

o indicado informa que, ao longo do mandato que ora se encerra, atuou 

diretamente na regulação e fiscalização das concessões rodoviárias, que hoje 

somam 4,7 mil quilômetros de extensão. Participou dos trabalhos de 

aperfeiçoamento do modelo de concessão ferroviária – com destaque para o 

caso do Trem de Alta Velocidade (TAV) a ser implantado no eixo Rio - São 

Paulo –, bem como da formatação das novas permissões do transporte 

rodoviário interestadual e internacional de passageiros. 

Em síntese, são cerca de 30 anos de experiência profissional na 

área de infraestrutura e de serviços de transportes – aí incluídas as 

modalidades rodoviária, ferroviária e hidroviária –, com ênfase nas atividades 

de direção e gerenciamento técnico e administrativo de programas, processos 

e recursos materiais e humanos. 

A análise do curriculum vitae encaminhado evidencia, assim, 

que a formação acadêmica, a trajetória e o desempenho profissional do 

indicado credenciam-no para o exercício do cargo, mediante recondução, nos 

termos da indicação enviada ao Senado Federal pela Excelentíssima Senhora 

Presidente da República. 

Consideram-se atendidos os requisitos estabelecidos no art. 53 

da Lei nº 10.233, de 2001, bem como as exigências constantes do art. 1º do 

Ato nº 1, de 2009 – CI, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, no tocante 

ao fornecimento, pela autoridade indicada, da documentação necessária à 

análise desta Comissão (curriculum vitae, conforme inciso I; declarações 

relacionadas no inciso II; e argumentação escrita, prevista no inciso III, que 

demonstre experiência profissional, formação técnica adequada e afinidade 

intelectual e moral para o exercício do cargo). 
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Diante do exposto, entendemos que os Senadores e Senadoras 

integrantes da Comissão de Serviços de Infraestrutura dispõem de 

informações suficientes para deliberar sobre a indicação do Senhor MARIO 

RODRIGUES JUNIOR, constante da Mensagem nº 20, de 2012 (nº 63, de 

2012, na origem), para ser reconduzido ao cargo de Diretor da Agência 

Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), em cumprimento às exigências 

constitucionais contidas no art. 52, inciso III, alínea f, combinado com o 

art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2005. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


